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EMENTA: lnstitui a "Colônia de Férias

Anjinhos de Congonhas" no âmbito do

Município de Congonhas/MG e dá outras

providências.

PROTOCOLO GERAL í340/2025
uata. 19/05/2025 - HoraÍio: ,lO:2?

Lcgllíaflvo - pLO 3E/202S

O Povo do Município de Congonhas, por seus representantes na

Câmara Municipal, decreta:

Art. 1s Fica instituída, no âmbito do Município de Congonhas, a

"Colônia de Férias Anjinhos de Congonhas", com a finalidade de

proporcionar atividades educativas, culturais, esportivas, ambientais e

recreativas a crianças matriculadas nas creches de Congonhas, durante

os perÍodos de recesso escolar.

Art. 2s A Colônia de Férias será organizada pelo Poder Executivo

Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Educação, em parceria

com as Secretarias de Cultura, Esportes e Assistência Social, podendo

firmar convênios com instituições públicas e privadas para viabilização

das atividades.

Art. 3e São objetivos da Colônia de Férias:

I - promover a inclusão social e a integração comunitária;

II - incentivar o acesso de crianças e adolescentes a atividades

culturais e esportivas;

Ill - garantir o direito ao lazer e ao desenvolvimento integral de

crianças e adolescentes;

IV - identificar e estimular habilidades e talentos.

Art. 4s As atividades da colônia de Férias serão gratuitas e destinadas

exclusivamente às crianças das creches da rede pública municipal de

ensino, especialmente em situação de vulnerabilidade social'

Art. 5q O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90

(novental dias, podendo, inclusive, dispor sobre:
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I - o perÍodo e a duração das atividades;

Il - os critérios de inscrição e seleção dos participantes;

III - a contratação ou designação de monitores, professores e dema

profissionais;

IV - os locais de realização das atiüdades.

Art. 6s As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por

conta das dotações orçamentárias próprias, podendo ser

suplementadas, se necessário.

Art. 7s Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Congonhas, 19 demaio de2O25.

Vagner Luiz de Souza

Vereador e autor do Proieto
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Lei Orgânica Municipal de Congonhas: O projeto encontra
respaldo no art.7q, incisos I, III, IV, e art.218 e seguintes, que

tratam da proteção integral à criança e ao adolescente, da
promoção de políticas públicas inclusivas e da garantia ao lazer e

à cultura como direitos sociais fundamentais.

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.O69 /9O):
especialmente arts.4s, 53 e 59, que consagram o direito aolazer,
cultura e convivência comunitária.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Vereadores,

O presente Proleto de Lei visa instituir, no Município de Congonhas, a

"Colônia de Férias Anjinhos de Congonhas", com o intuito de oferecer a

crianças matriculadas nas creches especialmente da rede pública

municipal e em situação de vulnerabilidade social, atividades

educativas, recreativas, esportivas e culturais durante os períodos de

recesso escolar.

A proposta alinha-se ao mandamento constitucional de proteção

integral à criança e ao adolescente, bem como às diretrizes previstas na

Lei Orgânica Municipal, que estabelece como dever do Município

assegurar, com absoluta prioridade, os direitos à educação, ao lazer, à

cultura, ao esporte, à convivência comunitária e ao pleno

desenvolvimento da cidadania.

Além disso, o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90J, em

seus artigos 4q e 53, determina que é dever do poder público criar

mecanismos que assegurem, à infância e juventude, a fruição dos

Clmrre Müniciprl de Congotlhr§
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direitos fundamentais, entre eles o direito ao lazer e às práticas

desportivas.

Experiências semelhantes já foram exitosamente implementadas em

municípios vizinhos, como é o caso de Ouro Branco, que há anos realiza

colônias de férias com ampla adesão da comunidade e relevantes

impactos sociais positivos. Esta iniciativa busca replicar esse modelo,

adequando-o à realidade local e às potencialidades de Congonhas.

A "Colônia de Férias Aniinhos de Congonhas" representará, portanto,

não apenas uma alternativa segura e educativa para o tempo livre das

crianças e adolescentes durante as férias, mas também um importante

instrumento de inclusão social, valorização da infância e

fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, além de

proporcionar aos pais e familiares meios para manter a rotina de

trabalho enquanto seus filhos matriculados em creches municipais

estiverem de férias.

Diante do exposto, submeto o presente Projeto à apreciação dos

nobres pares, certo de poder contar com o apoio unânime desta Casa

Legislativa na sua aprovação, por se tratar de medida de relevante

interesse público.
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Vagner Lu iz de Souza

Vereador e outor do Proieto

Cômarr Municipal de Congonhrs
Rua Dr. pacifico'llomem Jú;ior, E2, Centro, CongoÍhryMc - Telefone: (31) l73l -1840 - E-mail: câÍnara1@contonha§-m8 lcg.br

wríw. congoIlhrs.mg.lcg.br

Congonhas, 19 demaio de2O25.
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Projeto de Lei 3812025

Matéria lida em Plenário - 16" Reunião Ordinária'

Câmara Municipal de Congonhas, aos 20 de maio de 2025'

Averaldo Pereira da Silva
Presidente

Mesa Diretora

câmaÍa Municipal de Congonhas

Rua Dr. PacíÍico Homenr JÚnior, 82, Centro, congonhas/Mc - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas mg leg br

www.congonhas.mg.leg br
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Congonhas, 16 dejunho de2025'

À
Comissáo de Legislaçáo, Justiça e Redaçáo Final - CLJR

Congonhas e dá outras Prov idências.

Versa o projeto sobre a instituiçáo de colônia de férias no

Municipio.

A proposta é de iniciativa do vereador Koelinho

A Lei Orgânica MuniciPal disPoe:

'AÍ1. 74 - São matérias de iniciativa privativa' além de outras previstas

nesta lei:

I - da Mesa da Câmara' formalizada por meio de projeto de

resolução.

a) o regulamento geral, que disporá sobre a organização da

Secretaria da Câmara' seu funcionamento' sua política'

criação, transformação ou extinção de cargo e função

pÚblica, regime jurÍdico de seus servidores e fixação da

respectiva remuneração, observados os parâmetros

estabelecidosnaleidediretrizesorçamentáriasedo
disPosto na Presente lei;

b) a autorização para o prefeito ausentar-se do MunicÍpio;

c) a mudança temporária da sede da Câmara'

ll - do Prefeito:

a) a fixação e a modificação dos eÍetivos da Guarda ,rn,",Pp:.

,,
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b) a criação de cargo e função públicos da administração
direta, autárquica e fundacional e a fixação da respectiva
remuneração, observados os parâmetros das diretrizes
orçamentárias;

c) o regime jurídico único dos servidores públicos dos órgãos
da administração direta, autárquica e fundacional, incluindo
o provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

d) a criação, restauração e extinção de Secretaria Munícipal e
de entidade da administração índireta;

e) a organização da Guarda Municipal e dos demais órgãos ch;-
administração pública;

f) os planos plurianuais;

g) as diretrizes orçamentárias;

h) os orçamentos anuais;

i) a matéria tributária que implique em redução da receita
pública."

A inconstitucionalidade formal, também conhecida comonomodinâmica, se dá quando a lei ou ato normativo
infraconstitucional contiver argum vício em seu processo de
formaçáo, ou seja, no processo legislativo de sua elatoraçáo, ou,
ainda, em razào de sua elaboraçáo por autoridade incompeiente. o
vício formal subjetivo verifica-se na fase de iniciativa. Algumas leis
sáo de iniciativa exclusiva (reservada) do chefe do poder Executivo
outras sáo de competência privativa da Câmara Municipal.

Ocorre que tal projeto padece de inconstitucionalidade formal,por vício de iniciativa, uma vez que não compete a parlamentarcriar atribuiçôes para a Secretaiia Municipal d" Eàr;;;;o d .-Cultura, de Esportes e Assistência social à, . qrrtqr".";;*;;
vinculado a Prefeitura de Congonhas.
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Ainda sobre iniciativa legislativa (arl. 74 da Lei Orgânica do

MunicÍpio LOM), por simetria ao modelo federal, é de comPetência

privativa do Prefeito iniciar o processo legislativo nas hiPóteses

taxativamente previstas no art' 61, § 1", da Constituiçáo Federal.

Assim, a iniciativa de leis relativas à estrutura, à atribuiçáo de seus

orgãos e ao regime jurídico de serv idores publicos do Poder

Executivo é reservada ao Chefe do Poder Executivo' Nesse sentido,

entendeu o STF no ARE 878.911 , relatado pelo Min' Gilmar

Mendes, julgado err.29 l09 12016 (Repercussão Geral -Tema 917)'

Desta forma, ao criar atribuições para- a diversas secretanas

Municipais, o presente projeto de lei viola o principio da separaÇáo

de poderes, uma vez que estabelece em seu art' 2" a atribuiçáo de

organizarem a Colônia de Férias'

A material esta inserta no ro1 de assuntos de interesse

exclusivo do Município, cabencio o mesmo legislar sobre o tema'

O projeto de lei é inconstitucional por invadir competência

privativa do Executivo'

Este é o nosso Parecer, smJ

[iu',à h:;,"
PROCURADOR DO LEGISLATIVO

D Comissão de Legislaçáo Justiça e Redaçáo Final
tr Comissáo de Obras e Serviços Piblicos
D óã-i""u" de Educaçáo, Cultra e Patrimõnio Histórico
tr Comissão de Saude e Assistência Social'
tr Comissão de Finanças,Tributaçáo e Orçametlto
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O projeto versa a instituiçào de colônia de férias no municipio'
A maieria foi proposta pálo Vcreador Vagner Luiz de Souza' está inscrta no

roi dc assunto" d" i.,t".""sc cxclusivo do municÍpio, cabendo o mesmo a legislar

sobrc o tcma.
() Projcto dc l,ei é inconstitucional por invadir compctência privada do

Executivo.

Pcla REPROVAÇÃO da matória, nos tcrmos do parcccr do procurador'

3/'ír .--
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CAMARA MUNICIPAL

Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Câmerra Mr-rnrr:ipal rlt' Congrrnhas ,04 a. '.fÃ dc 2025'

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final'

Projeto de Lei f O3a 12Ct25 - Institui a Colônia de Férias Anjinhos de

coigonhas no âmbito do Municipio de congonhas/MG e dá outras providências

RELATORIO

Rclator

VEREADORES

Simônia M ck: .J . Mzrgalhãrcs - Presidente

Katc Iiárbarer MarqLtcs Llrz<:<io - Vice-Presidente

Fld uar<lo Ct;rdcirrl M itt ositl hos

l-lcmcrson [?otlan I Ititcitl

Vagnt.r l-tt tz dc Sott;:ir

lRc,bcrto hlt ltt.rtl (). clt' AgL-riar

Eduztrdo l,adislau Marqucs

ASSINATUR{

Cámárà M!.iciràl dc Co.Eoíhas
r(ú.r)r PJcLri( o rli,.nLi . ' ir ( trrr(., (.ntc"hôt/MG I.11.r( rrl l/ll 1840 l,n.r (Ji.rrn(iúonfui:hrr.uÍ'ied hr
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Cámzrrzr Municipal de Congonha5' 04 de

Comissáo de Obras e Serviços Públicos

CÂVRNN MUNICIPAL

Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

de 2025.

ASSINATURÂ
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Projeto de Lei
Congonhas no
providências.

f Cl3812C,25 - Institui
âmbito do MuniciPio

RELATORIO

Colônia de Férias Anjinhos de

Congonhas/MG e dá outrasa
de

'lrala-sc dc análise do Projeto dc Lci quc visa instituir a Colônia dc Férias

'Anjinhos de Congonha"i "o 
â-bitu do MunicÍpio dc Congonhas/ M()'

À ma[ória rt'l ptopo"il ]tlt' vtt"ua"t Vagncr Luiz de Souza' csLá inscrta no

rol dc assuntos de interãs"" L*"t'"luo do municipio' cabendo o mcsmo a legislar

sobrc o tcma.
O projeto âpresenta boa intençáo e tcm mérito social cvidente' propondo

acocs voltada" ^o 
b"--'Ãrãi*"'-"ã d""cnvolvimcnto infantojuvenil' No entanto'

conformc parcccr ao ptl""tL"ior foi apontad'- lt'"ànstit'oán1::1tj"t*' O"

proposiçào puI. i,,ut"ao.àãLãp"ti""it'.pt'.uutiYu do Podcr Executivo' nos termos

do artigo 61, §1', '"';; í";i;"ã ""'; au Constituiçáo Federal' apiicado por

analogia ai lc'g';','i::',,T:il"lXlli"' 
cla pr.posta sc"i;r rch,ant"' "lt:"''d:-"" 

quc há

vit:ro clc iniciativa, o q,uc compromctc a t.ra Ín i Laçào' rcgu larr <1o projcto' assim scndo'

"or.-, 
pcl, REPROVAçÃo da matÓria 

"1*rnl,a 
_ _

Éclàtor

VEREADORES

Dduardo l,adisúu Marques- Prc sidcntc

Ddonias Clcmentino de A lmeida

l,lduar<io Corclciro Mzrtosinhos

Vagnt:r l,t-tiz clc Souza

I lcli N atscinrcn to Faustino

I)aLriciar l'-(:rnandcs Montclro

Ç

t

cIc/Pv
câmarã Municioãl de Coíaonhâ5
ltua l), Pa(inco rromcú lÚrr oí, 8r, ( entro, Congonh.s/Mc
,dw congonhas .r8 re8 Dl

rel{íon.: (l1) 3 /11 1840 - t'mail: camâra@con8onhas m6.lcg.bÍ
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llobcrro Klcitor-r O. dc Aguiar
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Projeto de Lei
Congonhas no
providências'

,ro g3g/2o25 - Institui
âmbito do MunicíPio

de 2025.

Colônia de Férias
Congonhas/MG

Orl

Anjinhos de
dá outras

írc/1 cÂvnHn MtlNlulljAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Cârnarrt Municipal <lc Congontras' 04 clc *f'U

Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Histôrico'

a
de

RELATÓRIO

rcscntc ProPosiçào vtsa a crlaÇao da Colirnia dc Férias Anjinhos de

ctivo dc ProPorclonar atividadcs clc lazer c educação ás
Con go nhas,

municíPio durantc o Pcríodo dc fcria s cscolares, no cntânto, coníormc

rlico cmitido, a matcria fcrc o prtnctp io da scParação dos Podercs' uma

bito do Poder Exccutlvo, com

iniciativa.
rcvisáo dc atribuiç

Dc acord

sa sobrc a criaçáo dc Programa no am

Õcs e eventuai imPacto orçamen

o com o artigo 61, §1", lnclso
tário, o q

ll daC
ue conligura vício de

onstituiÇáo Fcderal,

e

'lrata sc dc análisc do Projcto clc Lci quc visa instituir a Colônia de Fórias

'Àr.rjinhos tlc Congonha":'iti 
j*iíiit' tlo Municipio dc Congonhas/M(i'

Â rnati'na ft'i ptopt'"iir 
-ftllu 

Vt"t''dut Vagncr l'uiz dc St>uza' cstá inserta no

rol clt: assurttu" dc lt't"t"""" "*"llt"iut' 
do municipio' cabendo o mcsmo a lcgislar

sobrc o [cma
Ap

r:riat rtclts drl
parcccr Jurl
vcz quc vcr
p

compclc P

com o obj

rivzrlivamcntc ao Chcfc do Podcr Executtv<l a iniciativa dc lcis quc

clisponhant sobrc a criaçáo dc órgáos ou Programas da administraçáo Pública'

:rssim scrtdo, sou pcla REPROVAÇÀO clÍi mâtÓriir

Rcl ato r

IN
VEREADORES

Ilu,l.ig,, Silrla Mcndcs Presidente

sirnônia M.àc J. úzrgalhács - Vice Presidente

lici u arclo Cordciro Matosinhos

l.lctrnia s Clcmcntino dc Almetda

liatr: B;i rbiira Mitrqucs Urzcdo

I+4.

Eduardo t,adislau Marqucs

cMc/Pv
CâEâra MuniciPal de Congoíhat
Itud l, Pr.ilco riomcm lÚr1ioÍ, 8?, C.nlro, Con6onhas/Mc

www. congonhàt m8 lêt.trí

Ielcíonc {:}1) 1737 0l0O t-marl .dmaía@.ongo'hJ5 mg'leBbí
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Coso do Legistotivo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, O4 de Cr dc 2025

dcspcsas scm a correspondcntc Previsào dc rcceita c à invasão de competência do
O da mate ria.Executivo, assim sendo, sou lavorável à VA

VEREADORES

'l'retta-se de análisc clo Projeto dc Lei quc visa instituir a Colônia de Férias
Anjinhos de Congonhas" no âmbitg do Município de Congonhas/MG'

A matéria foi proposta pelo vereador Vagner Luiz de souza, está inscrta no

rol dc assunLos de interesse exclusivo do município, cabendo o mesmo a legislar
sobrc o tema.

o projcto dispôe sobre a criação de um programa municipal com foco no lazer

c convivência de crianças e adolescentes durante o período dc recesso escolar,
prcvcndo a utilização d" 

""pu.ço" 
públicos e eventual destinação de recursos do

àrçamento municipal para sua execução, no entanto, o projeto invade competência
privzrtiv.r do Poder Executivo ao instituir política pública e criar obrigaçóes para a
Àciministraçào hiblica scm próvia iniciativa do Prcfeito, o quc afronta o principio
da scPitrarr.:ào dos po<lcrcs, prcvisto no art.2" <la CctnstituiÇão Fcderal e na Lei

Orgánica Municipal].
o projcto aprc,scnta vicios formais c matcrieris que compromctem sua

conslitucionalidadô c legalidade , espccialmcntc no que sc rcfcre à criaçáo dc

lid uardo Cordciro Ma tosinhos-Presidente -_-ç
(- <-,',c

,-Jl { '

llt'rnr:rsr.rn llortan Inácio Vice Presidente
hut-CI

Simclnia Maria de Jcsus Mtrgalhàcs
q

Vagncr Luiz de Souza

Rodrigo Silva Me ndes
1

ctíc/ Pv
CàmaÍa Mu.i.iPal dE Contonhâr
R0a Dí, PaciÍco llomêm ]ÚnioÍ, 82, c€nr.o, congoíhâ§/MG _1€lefone] (]1)3732.0300 - É mail] camalâ@conEonhà9,m9,|eg,bí

ww. congonhat.mg.let.bí

-l-
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Re lator

ír

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento'

Projeto de Lei n" O38/2O25 - Institui â Colônia de Férias Anjinhos de
Congonhas no âmbito do Município de Congonhas/MG e dá outras
providê ncias.

RELATóRIO

_l
ASSINATURA
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2nír CÀMARA MUNICIPAL

Coso do Legistotivo Vereodor Ênio do Gomo

(lârnara Munrcipal dc Congonhas, Ôú dc

Comissáo de Saúde e Assistência Social.
439st.. - de2o25.

Colônia de Férias Anjinhos de
Congonhas/MG e dá outras

a
de

RELATORIO

'l'rata-sc dc análisc do Projcto dc Lei que visa instituir a Colônia de Férias
"Anjinhos de Congonhas" no âmbito do Município de Congonhas/MG.

A matéria foi proposta pelo Vereador Vagner Luiz de Souza, está inserta no
rol dc assuntos de interesse exclusivo do município, cabendo o mesmo a legislar
sr>brc o tcma.

Ao analisar a proposta, <>bscrvou-s«: <1uc, cmbora o projeto tenha uma
intt'nc'ãro lor-rvávcl dc proporcionar atividadcs sociais c cducativas às crianças do
municÍpio, li>ram idcntilicadas falhas quc inviabilizam sua aprovaçào no momcnto.

A proposiçáo aprcscnta inconstitucionalidadc, uma vcz que invadc
r:ompctôr'rci:r privativa do Exccutiv<t, ctlnligurando uma invasão dc csfera dc
irLua(r.ro c1uc, scgundo a lcgrslação vigcntc, é dc sua rcsponsabilidadc exclusiva,
assim scnclo, sou favorávcl à REPROVAçÃO da matória.
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cnír orqOÂVNHIT MUNICIPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

CERTIDAO DE ARQUIVAMENTO

Certifico, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 3812025 foi rejeitado pelas
comissÕes competentes, nos termos do art. 167 do Regimento lnterno da Câmara
lvlunicipal de Congonhas, sendo, portanto, arquivado na data de 04 de agosto de 2025,
conforme previsto no referido dispositivo regrmental.

Por ser verdade, dato e firmo a presente.

Câmara Municipal de Congonhas, 04 de agosto de 2025

E D AL ARQU
G E T DO EGISLATIVO

CAMAR MUNICIPAL DE CONGONHAS

cMc/oB
Cámara Múnicipal de Congonhe.
Rlra Dr paciÍico Homem Jú;ior.82, Centro, CongonharMc -Teleíone:(31) 3732-0300-E mâ1| camara@congonhes mg leg'bí
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2/t CAMARA N/UNICIPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Projeto de Lei no 3812025

lVlatéria encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado.

Câmara lVunicipal de Congonhas, 04 de agosto de 2025.
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